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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ 
Lei nº 11.892, de 29/12/2008 (DOU de 30/12/2008) 

 
APRESENTAÇÃO 

 
 
O Boletim de Serviço, prescrito na Lei nº 4.965, de 05/05/1966, é 

instrumento utilizado para dar ao público conhecimento dos atos 
editados no âmbito do Instituto Federal do Ceará (IFCE), atendendo ao 
princípio da publicidade, insculpido no art. 37 da Constituição Federal. 

Seu conteúdo está organizado da seguinte forma: 
- Atos do Diretor-Geral do Campus de Fortaleza/IFCE; 
- Pagamento de diárias a servidores. 
A publicação eletrônica, no sítio do IFCE, ocorre desde 2008 

(exemplares de anos anteriores podem ser consultados, em formato 
impresso, no Gabinete do Reitor). 

Nos anos de 2009 e 2010, com a transformação do Centro Federal 
de Educação Tecnológica (CEFET) em Instituto Federal, os boletins 
foram produzidos em formato consolidado, pela Reitoria, reunindo 
informações dos diversos campi. 

A partir do exercício de 2011, o periódico passou a ter edições 
separadas por campus, além da edição da Reitoria. 
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PORTARIA Nº 082/GDG, DE 25 DE ABRIL DE 2017 
 
 

O DIRETOR-GERAL DO CAMPUS DE FORTALEZA, 
DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 
TECNOLOGIA DO CEARÁ, no uso de suas atribuições, considerando o 
disposto na Portaria nº 675/GR/IFCE, de 29/10/2015, e o teor do 
Memorando nº 04-CSI/2017, de 24/04/2017, do Presidente da Comissão 
de Sindicância Investigativa,   

 
 

R E S O L V E  
 
 

Art. 1º Prorrogar, por mais 30 (trinta) dias, com base no art. 145, parágrafo 
único, da Lei nº 8.112/90, o prazo para o término dos trabalhos conduzidos pela Comissão de 
Sindicância constituída por meio da Portaria 046/GDG, de 23/03/2017, publicada no Boletim 
de Serviço nº 342, de 29/03/2017, substituída pela Portaria nº 048/GDG, de 23/03/2017, 
publicada no Boletim de Serviço nº 342, de 29/03/2017, incumbida de apurar a situação 
relatada do processo nº 23256.013122.2017-16. 

 

Art. 2º Estabelecer que esta Portaria entre em vigor na data de sua 
publicação. 

  
PUBLIQUE-SE  ANOTE-SE  CUMPRA-SE 
 
 

GABINETE DO DIRETOR-GER.AL DO CAMPUS DE FORTALEZA, 
DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO 
CEARÁ, em 25 de abril de 2017. 

 
 
 
 

José Eduardo Souza Bastos 
Diretor-Geral 
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